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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2022  
 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, às 14:00 horas do dia 19 de Maio de 2022, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE SOM, GERADOR, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS 
QUIMICOS, GRID, ENTRE OUTROS PARA REALIZAÇÃO ALUSIVA 
AS FESTIVIDADES JUNINAS EM 2022, NA PRAÇA ARISTIDES DA 
MOTA NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 002/09; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–9439. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br.  
Edital: http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 
Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Maio de 2022. LORETA MARIA 
VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 018/2022   DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 
Dispõe sobre nomeação de servidor para o cargo de 
provimento em Comissão, na forma que indica e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são asseguradas na 
Lei Orgânica Municipal e pela Lei nº 542 e 569/2013 em vigor, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. NOMEAR ANDRÉ CASSIANO VIEIRA, para as 

atribuições do cargo de Coordenador, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, de acordo com os dispositivos previstos em Lei 
Municipal vigente. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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